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Estedo de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de' Porto Dsperidiáo

PORTARIA N" OO7I2O23, DE 04 DE JANEIRO DÊ,2023,

otspÕe soBRE
PROFESSORES

ESPERIDIÃo/MT.

coNcEssÃo DE

Do ruuttcíplo
rÉRns pARA

DE PORTO

o prefeito Municipal de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo das atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 52, da Lei Comptementar O17I2OO3 de .tS de
Dezembro de 2003, Art. gg, da Lei comprementar 016/2003 de 15 de dezembro de
2003.

RESOLVE:

Art. 10 - conceder, a partir de 02 DE JANETR. DE2o2g,30 dias de férias
aos Professores (as) do Fundeb 7Oo/o abaixo relacionados.

. NETDE MTRANDA MENACHO _ matricuta 1037_5, período aquisitivo de
1 6 t01 t2020 A 1 5 t01 t2021 ;

o pOANy ALVES DIAS SAM,A,O _ matricula 11471_2, período aquisitivo
de 21 1051202't a 20tOSt2O22;

Art. 2. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3' - Revogam_se as disposições em contrário.
Gabinete do prefeito de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em 04 de

janero de 2023.
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